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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
REFERENTE  À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE BANDA MUSICAL 

DESTINADA À REALIZAÇÃO DA FESTA DE NOSSA SENHORA DA ABADIA, BEM IMATERIAL INVENTARIADO PELO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE PIRAJUBA, VISANDO PROMOVER O ENTRETENIMENTO, A VALORIZAÇÃO DAS 

TRADIÇÕES CULTURAIS E A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE DURANTE O EVENTO. CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
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SERVIÇOS 

 
 

 
01 

01 TOCATA NA ALVORADA NO INÍCIO 

DA FESTA 

10 NOITES DA FESTA (TOCATAS 

DURANTE O LEILÃO) 

01 TOCATA DURANTE A PROCISSÃO 

 
 
 
 
 R$ 15.000,00 

 
 
 
 
   R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 15.000,00 

 
O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do contrato na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

 

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A presente contratação refere-se à contratação de empresa especializada para apresentação de 
banda musical durante a realização da Festa de Nossa Senhora da Abadia, bem imaterial 
inventariado pelo Patrimônio Histórico de Pirajuba. A contratação justifica-se pela necessidade de 
promover atrações artísticas e culturais que contribuam para o fortalecimento e valorização das 
tradições locais, proporcionando entretenimento à população e aos visitantes que participam do 
evento. A apresentação musical integra a programação da festividade, sendo um importante 
instrumento de incentivo à cultura, ao lazer e à convivência social. Além disso, a realização de 
apresentações musicais contribui para ampliar a participação da comunidade nas festividades, 
fortalecer a identidade cultural do município e preservar uma manifestação tradicional de 
relevante interesse histórico, cultural e religioso para a população de Pirajuba. Dessa forma, a 
contratação pretendida visa assegurar a adequada realização do evento, atendendo ao interesse 
público e promovendo a valorização do patrimônio cultural do município. 
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2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

A empresa contratada deverá possuir experiência e capacidade técnica para a realização de apresentações musicais 

em eventos de porte compatível com a Festa de Nossa Senhora da Abadia, disponibilizando banda musical composta 

por profissionais qualificados e aptos à execução do repertório proposto. A contratada deverá garantir a 

pontualidade, a qualidade artística da apresentação e o cumprimento integral do tempo de apresentação 

estabelecido pela Administração Municipal, observando a programação oficial do evento. Caberá à contratada 

fornecer todos os recursos humanos necessários para a realização do espetáculo, bem como cumprir as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e demais encargos decorrentes da execução contratual. A apresentação deverá 

atender às normas de segurança, respeitar os princípios da moralidade e do interesse público e estar compatível 

com o caráter cultural, religioso e tradicional da Festa de Nossa Senhora da Abadia. 

. 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da respectiva 

nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA 

FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 
 
 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no orçamento 2026 

conforme requisição de compras: 

      255 3.3.90.39.00.00.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 
 
Pirajuba, 02 Junho  de 2026 

 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


